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INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA
PORTARIA Nº 241, DE 14 DE JUNHO DE 2022

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO, no uso das atribuições que lhe confere o art 8º da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.420, de 18 de
março de 2015, que dispõe sobre a responsabilização de pessoas jurídicas, resolve:

Art. 1º PRORROGAR por 180 (cento e oitenta) dias, contados do término do
período anterior, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo de
Responsabilização do Processo Administrativo nº 0052600.017333/2019-21, designada pela
Portaria nº 21, de 18 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União, seção nº 2,
página nº 22, em face das razões apresentadas pelo Presidente da Comissão, conforme
Ofício nº 10/2022/CPAR-71-2021/Coger-Inmetro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.
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